
 RESOLUÇÃO Nº 14 
   de 10 de outubro de 1964. 
 
 
 
 

Dispõe sobre autorização à Mesa para contratação de um 
Consultor Técnico Jurídico. 

 
 
 
 
   A CÂMARA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA 
DECRETA E A MESA PROMULGA A SEGUINTE RESOLUÇÃO: 
 
   Artigo 1º - Ficam autorizados os Presidentes da Câmara a 
contratarem, durante o período de seus exercícios na Presidência, um Bacharel 
em Direito para exercer as funções de Consultor Técnico-Jurídico desta Edilidade, 
mediante a percepção de honorários equivalentes a 1-1/2 (hum e meio) salário 
mínimo vigente nesta região. 
 
   Artigo 2º - Compete ao Consultor Técnico Jurídico: 
 
   a) - elaborar projetos de Lei, resoluções, requerimentos, 
indicações, portarias e exposições de motivos, quando solicitado por qualquer 
vereador; 
 
   b) - elaborar contratos e editais; 
 
   c) - representar a Câmara Municipal nos feitos judiciais de 
qualquer natureza em que for parte ou de qualquer modo interessada; 
 
   d) - responder às consultas dos membros do Legislativo, sobre 
Matéria Jurídica e Administrativa; 
 
   e) - prestar colaboração aos vereadores em assuntos extra-
judiciais, relativos à Câmara Municipal. 
 
   Artigo 3º - Fica fixado em 03 (três) horas diárias o expediente, 
na Câmara, do Consultor Técnico Jurídico, horário esse que será determinado 
pelo Presidente. 
 
 
 
 
 
 



   Artigo 4º - Para ocorrer ao pagamento das despesas 
decorrentes da presente Resolução, fica aberto na Contadoria Municipal um 
crédito especial de Cr$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil cruzeiros), que será 
coberto pela anulação parcial da verba 111-8.00.0 - Pessoal Fixo - Item I - 
Subsídio dos Vereadores - Cr$ 36.000,00 (trinta e seis mil cruzeiros) e anulação 
total da verba 111-8.00.0 - Item II - Representação do Presidente - Cr$ 114.000,00 
(cento e catorze mil cruzeiros), do orçamento vigente. 
 
   Parágrafo Único - As despesas relativas aos exercícios 
futuros, serão consignados nas respectivas Leis Orçamentárias. 
 
   Artigo 5º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
promulgação. 
 
 
   Bragança Paulista, 10 de outubro de 1964. 
 
 
 
 
   Presidente da Câmara  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Publicada em 14 de outubro de 1964. 
 
 
 


